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Limite de eventos de movimento no ambiente de testes

Tendo em vista que o objetivo do ambiente de produção restrita é para uso em testes de negócio e
não testes de volumetria/carga, a partir da data 24/12/2024, o ambiente de testes (produção
restrita) estará limitado a 1000 eventos de cada tipo de movimento (operação financeira,
previdência privada, repasse, rerct) enviados e armazenados por declarante.

Lembramos que existe a funcionalidade para a limpeza os dados do ambiente de testes. Desta
forma, será permitido o envio de eventos de movimento até o limite especificado, e o recomeço
com a limpeza da base a qualquer momento, conforme o item "Endpoint para Limpeza de dados no
Ambiente de Testes (Produção Restrita)" do manual do desenvolvedor.

Fonte: e-Financeira, em 20.12.2024.
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